
— Por último, a recorrente considera que os argumentos da
Comissão padecem de erro de direito relativamente às carac-
terísticas do procedimento de imposição das OSP. A este
respeito, a recorrente alega que a aplicação de um prazo não
imperativo teria como efeito de prolongar sine die a
«primeira fase» do referido procedimento, o que é ilógico, e
contraditório com a afirmação da Comissão segundo a qual
o procedimento de imposição das OSP, embora seja unitário,
compõe-se de duas fases.
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Pedidos do recorrente

— Anular a decisão de 10 de Maio de 2007 adoptada pelo
secretário-geral do Parlamento Europeu, notificada em 14 de
Maio de 2007, nos termos da qual foi decidido que uma
determinada quantia foi injustificadamente paga ao recor-
rente e que, em conformidade com o artigo 27.o, n.o 3, da
regulamentação referente aos encargos e subsídios dos depu-
tados do Parlamento Europeu, esta quantia deve ser resti-
tuída pelo recorrente;

— se necessário, anular a decisão de 13 de Junho de 2007
adoptada pelo Director Geral da Direcção-Geral Finanças do
Parlamento Europeu, em execução da decisão de 10 de Maio
de 2007 já referida, que notificou o recorrente para pagar os
montantes supra referidos ou para apresentar um plano
escrito de liquidação aceite pelo Parlamento nos trinta dias
seguintes a essa decisão;

— anular, se necessário, e sendo caso disso, todas as decisões
de execução das decisões precedentes e que sejam adoptadas
durante o processo;

— condenar, de qualquer forma, o recorrido nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Na sequência de uma investigação relativa os subsídios conce-
didos aos deputados para assistência parlamentar pagos ao

recorrente na sua qualidade de membro do Parlamento Europeu,
o OLAF elaborou um relatório que constatava a existência de
determinadas irregularidades. Com base neste relatório, o secre-
tário-geral do Parlamento Europeu adoptou a decisão impug-
nada de 10 de Maio de 2007, através da qual decidiu que as
quantias indevidamente pagas ao recorrente deviam ser por este
restituídas em conformidade com o artigo 27.o, n.o 3, da regula-
mentação referente aos encargos e subsídios dos deputados do
Parlamento Europeu.

O recorrente baseia o seu recurso em quatro fundamentos.

O primeiro fundamento é relativo à aplicação incorrecta e
inexacta da regulamentação referente aos encargos e subsídios
dos deputados do Parlamento Europeu e, em particular, dos
artigos 14.o e 27.o, n.o 3, desta.

O segundo fundamento é relativo a um erro de apreciação
quanto à pertinência dos documentos justificativos apresentados
pelo recorrente.

Além disso, o recorrente invoca um fundamento relativo à
violação do Regulamento n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de
Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (1) e à violação
dos princípios da proporcionalidade e da não discriminação.

Por último, o recorrente invoca um fundamento relativo à
violação do princípio do contraditório e dos direitos de defesa.

(1) JO L 248, p. 1.
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